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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet

VICE-PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(9) AM 3303-6230 1 Renan Calheiros(MDB)(9) AL 3303-2261
Simone Tebet(MDB)(9) MS 3303-1128 2 Fernando Bezerra Coelho(MDB)(9)(28)(34) PE 3303-2182
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(9) RR 3303-5291 / 5292 3 Marcio Bittar(MDB)(9) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
Jader Barbalho(MDB)(9)(23) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
4 Marcelo Castro(MDB)(9)(51)(62) PI 3303-6130

José Maranhão(MDB)(9) PB 3303-6490 / 6485 5 Dário Berger(MDB)(9)(21)(75)(78) SC 3303-5947 / 5951
Ciro Nogueira(PP)(5) PI 3303-6187 / 6188 /

6192
6 Diego Tavares(PP)(10)(70)(71) PB 3303-6788 / 6790

Esperidião Amin(PP)(12) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

7 Luis Carlos Heinze(PP)(11) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Roberto Rocha(PSDB)(7)(57)(59) MA 3303-1437 / 1506 1 Plínio Valério(PSDB)(7)(32)(60) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Tasso Jereissati(PSDB)(7) CE 3303-4502 / 4503 /
4573

2 José Serra(PSDB)(7)(32)(39)(43)(55)(56) SP 3303-6651 / 6655

Marcos do Val(PODEMOS)(8)(31)(33)(40) ES 3303-6747 / 6753 3 Rodrigo Cunha(PSDB)(7) AL 3303-6083
Oriovisto
Guimarães(PODEMOS)(8)(20)(29)(30)(76)(7

PR 3303-1635 4 Lasier Martins(PODEMOS)(8)(76)(79) RS 3303-2323 / 2329

Alvaro
Dias(PODEMOS)(8)(48)(49)(50)(64)(72)(76)(

PR 3303-4059 / 4060 5 Eduardo
Girão(PODEMOS)(14)(46)(61)(63)(65)(73)(7

CE 3303-6677 / 6678 /
6679

Major Olimpio(PSL)(13)(46) SP 3303-4177 6 Soraya Thronicke(PSL)(15)(47) MS 3303-1775

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Leila Barros(PSB)(3)(69)(77) DF 3303-6427 1 Jorge Kajuru(CIDADANIA)(3) GO 3303-2844 / 2031
Cid Gomes(PDT)(3)(54)(66)(68) CE 3303-6460 / 6399 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(42) MA 3303-6741 / 6703
Fabiano
Contarato(REDE)(3)(25)(26)(52)(53)

ES 3303-9049 3 Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(24)(27) AP 3303-6777 / 6568

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(3) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

4 Acir Gurgacz(PDT)(3)(22)(35) RO 3303-3131 / 3132

Weverton(PDT)(3) MA 3303-4161 / 1655 5 VAGO(3)(17)(77)

Bloco Parlamentar Senado Independente(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Humberto Costa(PT)(6) PE 3303-6285 / 6286 1 Telmário Mota(PROS)(6)(16)(18) RR 3303-6315
Fernando
Collor(PROS)(6)(16)(19)(36)(37)(44)

AL 3303-5783 / 5787 2 Jaques Wagner(PT)(6) BA 3303-6390 / 6391

Rogério Carvalho(PT)(6) SE 3303-2201 / 2203 /
2204 / 1786

3 Paulo Paim(PT)(6)(18)(45) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Antonio Anastasia(2)(58) MG 3303-5717 1 Sérgio Petecão(2) AC 3303-6708 / 6709
Angelo Coronel(2) BA 3303-6103 / 6105 2 Carlos Fávaro(2)(67) MT 3303-6408
Carlos Portinho(2)(74)(80) RJ 3303-6640 / 6646 3 Otto Alencar(2)(58) BA 3303-1464 / 1467

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(4) MG 3303-2794 / 2795 1 Zequinha Marinho(PSC)(4) PA 3303-6623
Marcos Rogério(DEM)(4) RO 3303-6148 2 Maria do Carmo Alves(DEM)(4)(38)(41) SE 3303-1306 / 4055 /

2878
Jorginho Mello(PL)(4) SC 3303-2200 3 Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CCJ).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão,
Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros titulares; e
os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho,
Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 5/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier Martins,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros titulares; e os
Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
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(12) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(13) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(16) Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).

(17) Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).

(18) Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).

(19) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(20) Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).

(21) Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador Dário Berger,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).

(22) Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).

(23) Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).

(24) Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).

(25) Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).

(26) Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).

(27) Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).

(28) Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador Fernando
Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).

(29) Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).

(30) Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).

(31) Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).

(32) Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).

(33) Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer  foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).

(34) Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).

(35) Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).

(36) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).

(37) Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).

(38) Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).

(39) Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para
compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).

(40) Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor a Comissão
(Ofício nº 85/2019-GLPODE).

(41) Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).

(42) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº
109/2019-GLBSI).

(43) Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para
compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).

(44) Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).

(45) Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).

(46) Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa
a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).

(47) Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).

(48) Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).

(49) Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).

(50) Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).

(51) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).

(52) Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).

(53) Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).

(54) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).

(55) Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).

(56) Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).

(57) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(58) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente, em vaga antes
ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).

(59) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).

(60) Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2020-
GLPSDB).

(61) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(62) Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).

(63) Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).

(64) Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
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(65) Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).

(66) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(67) Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 61/2020-GLPSD).

(68) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-
BLSENIND).

(69) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(70) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(71) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(72) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº
35/2020-GLPODEMOS).

(73) Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).

(74) Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 63/2020-GLPSD).

(75) Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).

(76) Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães  permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o
Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro titular e o Senador Oriovisto
Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).

(77) Em 21.10.2020, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Ofício nº 140/2020-GSLB).

(78) Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).

(79) Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o
Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador
Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).

(80) Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
65/2020-GLPSD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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(terça-feira)
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PAUTA
14ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/12/2020 às 09:33.
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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 57, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 80, de 12
de Janeiro de 1994, o nome do Senhor DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA,
Defensor Público Federal, no Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de
Defensor Público-Geral Federal, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor
Gabriel Faria Oliveira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 6, DE 2020
- Não Terminativo -

      Indicação do nome do Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO para
compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao Senado Federal.
Autoria: Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP), Senador Fernando Bezerra Coelho
(MDB/PE), Senador Rogério Carvalho (PT/SE), Senador Nelsinho Trad (PSD/MS),
Senador Irajá (PSD/TO), Senador Antonio Anastasia (PSD/MG), Senador Diego Tavares
(PP/PB), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Eduardo Braga (MDB/AM),
Senador Weverton (PDT/MA)

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

OFÍCIO "S" N° 7, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso XIII, da
Constituição Federal, o nome do Sr. MÁRIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO
NUNES MAIA, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada à
Câmara dos Deputados.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Cid Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/12/2020 às 09:33.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

OFÍCIO "S" N° 8, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso VI, da
Constituição Federal, o nome do Sr. OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR, para compor
o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada à Câmara dos
Deputados.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Jorginho Mello

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

OFÍCIO "S" N° 9, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso X, da
Constituição Federal, o nome do Procurador Regional da República SIDNEY PESSOA
MADRUGA DA SILVA, para compor o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, na vaga
destinada ao Ministério Público da União.
Autoria: Procuradoria-Geral da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ)

Certidão (CCJ)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/12/2020 às 09:33.
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre a Mensagem nº 57, de 2020 
(nº 513, de 2020, na origem), do Excelentíss imo 

Senhor Presidente da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, III, alínea “f”, da Constituição, 

combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 
80, de 12 de Janeiro de 1994, o nome do Senhor 

DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA, 
Defensor Público Federal, no Estado do Rio de 
Janeiro, para exercer o cargo de Defensor 

Público-Geral Federal, na vaga decorrente do 
término do mandato do Senhor Gabriel Faria 

Oliveira. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Por intermédio da Mensagem nº 57, de 2020, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, é submetido à consideração do Senado 

Federal, nos termos do art. 52, III, alínea f, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 

1994, o nome do Senhor DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA, 

Defensor Público Federal, no Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo 

de Defensor Público-Geral Federal, na vaga decorrente do término do 

mandato do Senhor Gabriel Faria Oliveira. 

Em conformidade com as normas acima citadas, combinado 

com o art. 288, III, j, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 
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compete privativamente ao Senado Federal, aprovar, previamente, por voto 

secreto, após arguição pública, a escolha do Defensor Público-Geral Federal, 

dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 (trinta e cinco) anos, 

escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e 

obrigatório de seus membros, após a aprovação de seu nome pela maioria 

absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, 

permitida uma recondução, precedida de nova aprovação do Senado Federal. 

Por seu turno, o art. 101 do RISF, confere a esta Comissão 

competência para emitir parecer sobre indicações da presente natureza, 

obedecido o rito prescrito no art. 383, também da carta regimental. Em 

consonância com o supracitado art. 383, inciso I, alínea “a”, o indicado 

encaminhou o seu curriculum vitae. 

O Doutor DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA 

ingressou na Defensoria Pública da União (DPU) no ano de 2006, por meio 

de concurso público, tendo inicialmente exercido suas atividades no 

Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, onde foi Defensor Público-

Chefe. 

Posteriormente, passou a exercer suas atividades na DPU no 

Estado do Rio de Janeiro, onde foi Titular do 4° Ofício Criminal, entre 2007 

e 2010 e Titular do 2° Ofício de Direitos Humanos e Tutela Coletiva, entre 

2011 e 2016. 

Entre 2016 e 2020, também na DPU no Estado do Rio de 

Janeiro, foi Defensor Regional de Direitos Humanos e Integrante da Rede de 

Controle de Gestão Pública. 
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Na sua atividade funcional na DPU, o ilustre indicado exerceu 

importantes atividades na área de saúde, sendo Coordenador da Câmara de 

Resolução de Litígios de Saúde, entre 2017 e 2020; Coordenador do Grupo 

de Trabalho em Saúde da DPU, entre 2016 e 2017 e entre 2018 e 2020; e 

Integrante do Comitê Regional de Saúde do Rio de Janeiro do Conselho 

Nacional de Justiça, entre 2016 e 2020. 

Em relação à sua formação acadêmica, cabe destacar que o 

Doutor DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA obteve o grau de Mestre 

em Direito pela Universidade de Coimbra (2010-2012), quando foi 

agraciado com o prêmio Doutor Alberto dos Santos Reis, pela obtenção da 

maior nota na disciplina Processo Civil. 

Cumpre também anotar que o ora indicado tem exercido a 

docência como professor em nível de pós-graduação em Direito Processual 

Civil e Direito Médico, na Fundação Getúlio Vargas, na Escola da 

Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (Emerj) e na Fundação Escola 

Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (Femperj), entre 

outras instituições. 

Cabe ainda registrar que, atendendo às determinações do art. 

383 do RISF e do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, o Doutor DANIEL DE 

MACEDO ALVES PEREIRA apresentou as declarações requeridas, a saber: 

a) nos termos do art. 383, I, b, 1, do RISF, c/c o art. 1º, II, a, do 

Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que não há parente seu que 

exerça atividade pública ou privada vinculada a sua atividade profissional; 
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b) nos termos do art. 383, I, b, 2 e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, b, 

do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração que não participa nem 

nunca participou, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou 

entidades não governamentais; 

c) nos termos do art. 383, I, b, 3, e § 3º, do RISF c/c o art. 1º, II, 

c e § 2º do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração que se encontra 

em situação regular quanto aos tributos federais, do Estado do Rio de Janeiro 

e do Município do Rio de Janeiro, tendo anexado certidões correspondentes; 

d) nos termos do art. 383, I, b, 4, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 

d, do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que existe ação 

judicial na qual figura como autor, com indicação atualizada da tramitação 

processual; 

e) nos termos do art. 383, I, b, 5, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 

e, do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que não atuou em 

juízos ou tribunais, ou em cargos de direção de agências reguladoras, nos 

últimos cinco anos; 

f) nos termos do art. 383, I, c, do RISF c/c art. 1º, III, do Ato nº 

1, de 2007, desta Comissão, argumentação escrita com o objetivo de 

demonstrar, de forma sucinta, sua experiência profissional, formação técnica 

adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade para a 

qual está sendo indicado. 

Em vista do exposto, consideramos que os integrantes desta 

Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e suficientes 
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para deliberar a respeito da indicação do Doutor DANIEL DE MACEDO 

ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Defensor Público-Geral Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 80, de 12 de
Janeiro de 1994, o nome do Senhor DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA, Defensor
Público Federal, no Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Defensor Público-
Geral Federal, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Gabriel Faria
Oliveira.
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MENSAGEM Nº 513 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado 

com o art. 6º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, submeto à consideração de 

Vossas Excelências o nome do Senhor DANIEL DE MACEDO ALVES PEREIRA, Defensor Público 
Federal, no Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Defensor Público-Geral Federal, na 

vaga decorrente do término do mandato do Senhor Gabriel Faria Oliveira. 
 

 
 

Brasília, 8 de setembro de 2020. 

Página 2 de 20 Avulso da MSF 57/2020.
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 08001.002957/2020-44
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 541/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

       Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor DANIEL DE MACEDO ALVES
PEREIRA, Defensor Público Federal, no Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de
Defensor Público-Geral Federal, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor
Gabriel Faria Oliveira.   

                        Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/09/2020, às 18:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2105879 e o
código CRC A25BCB06 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08001.002957/2020-44 SEI nº 2105879

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

Página 3 de 20 Avulso da MSF 57/2020.
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 6, de 2020, 
do Senador Davi Alcolumbre e outros, que veicula 

a indicação do nome do Sr. LUIZ FERNANDO 
BANDEIRA DE MELLO FILHO para compor o 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, na vaga 

destinada ao Senado Federal. 

Relator: Senador WEVERTON 

Nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução nº 7, de 2005, o 

Presidente do Senado e diversos Líderes da Casa indicaram o nome do Sr. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO para compor o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada ao Senado Federal. 

Em observância ao art. 383, I, a e c, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), o indicado encaminhou argumentação escrita 
demonstrando os elementos a respeito de sua experiência profissional, sua 

formação técnica adequada e sua afinidade intelectual e moral para o 
exercício do cargo, bem como seu curriculum vitae, a seguir brevemente 
relatado. 

O indicado é graduado em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE) (2001) e Mestre em Direito, com distinção, pela mesma 

Universidade (2004), com o trabalho “Novos Mecanismos de Prevenção à 
Corrupção em Licitações Públicas”. Possui ainda o Diploma de Estudios 

Avanzados (DEA) da Universidad de Salamanca, Espanha (2008). Realiza 
na mesma universidade espanhola, desde 2018, seu doutorado, com créditos 

já concluídos, pendente a defesa da tese. 

É consultor legislativo do Senado Federal desde 2004 (concurso 

de 2002). Nesta Casa, já atuou como Consultor-Geral Adjunto (2007-2008), 
Advogado-Geral (2008-2011), Chefe de Gabinete da Presidência (2013-

2014) e Diretor-Geral (2014-2015). Atualmente, desde 2014, ocupa o cargo 
de Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal. Nos cargos de direção em 
que atuou no Senado, trabalhou com cinco diferentes Presidentes do Senado, 

de diferentes partidos. 
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Além disso, de 2011 a 2013 foi Consultor Jurídico do Ministério 
da Previdência Social e Chefe de Gabinete do Ministro titular daquela pasta.  

Atualmente é Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério 

Público, na vaga do Senado Federal, sendo o primeiro mandato de 2017 a 
2019 e o segundo, de 2019 a 2021. 

Foi professor universitário de Direito em diversas instituições, 
como Universidade de Brasília (UnB), UFPE e Instituto Legislativo 

Brasileiro (ILB). Também é advogado há quase vinte anos e autor de 
diversas publicações, relacionadas no currículo lattes apresentado. 

O indicado apresentou também os demais documentos, 
declarações e comprovações exigidos pelo art. 383 do RISF. 

Nos termos do art. 2º e do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 7, de 
2005, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania realizar a 

sabatina dos indicados ao CNJ. 

A vaga no CNJ destinada ao Senado Federal é prevista no art. 
103-B, XIII, da Constituição Federal. Conforme o § 2º do mesmo artigo, os 

membros do Conselho são nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

O art. 383 do RISF, com a redação dada pela Resolução nº 41, 
de 2013, relaciona os documentos necessários para a indicação ao CNJ. 

Conforme o inciso I desse artigo, a documentação exigida consiste em: 1) 
curriculum vitae, com a relação de atividades profissionais e publicações do 

indicado; 2) declaração do indicado quanto à existência de parentes que 
exercem ou exerceram atividades vinculadas a sua atividade profissional; 3) 

declaração do indicado quanto à participação como sócio, proprietário ou 
gerente de empresas ou entidades não governamentais; 4) certidões de 

regularidade fiscal do indicado, nos âmbitos federal, estadual e municipal; 
5) declaração do indicado quanto à existência de ações judiciais nas quais 

figure como autor ou réu; 6) declaração do indicado quanto à atuação, nos 
últimos cinco anos, em juízos e tribunais, conselhos de administração de 
empresas estatais ou cargos de direção de agências reguladoras; e 7) 

argumentação escrita do indicado em que ele demonstre experiência 
profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para 

o exercício da atividade. 
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Nota-se, pela análise da documentação apresentada, que o 
indicado apresentou os documentos, declarações e comprovações 
demandados pelo art. 383 do RISF. 

Estes são os elementos que acreditamos suficientes para que os 
integrantes desta Comissão possam formar sua convicção sobre a indicação 

do Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO para o cargo 
de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 6, DE 2020

Indicação do nome do Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO para compor o
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada ao Senado Federal.

AUTORIA: Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP), Senador Antonio Anastasia (PSD/MG),
Senador Diego Tavares (PP/PB), Senador Eduardo Braga (MDB/AM), Senador Esperidião
Amin (PP/SC), Senador Fernando Bezerra Coelho (MDB/PE), Senador Irajá (PSD/TO),
Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), Senador Rogério Carvalho (PT/SE), Senador Weverton
(PDT/MA)

DOCUMENTOS:
Texto do Ofício-

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 

 

  

RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 7, de 2020, 

da Câmara dos Deputados, que submete à 
apreciação do Senado Federal a indicação do 

Senhor MÁRIO HENRIQUE AGUIAR 
GOULART RIBEIRO NUNES MAIA para a 
composição do Conselho Nacional de Justiça. 

RELATOR: Senador CID GOMES  

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) a indicação do Senhor MÁRIO HENRIQUE AGUIAR 
GOULART RIBEIRO NUNES MAIA para integrar o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), na vaga destinada a cidadão de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, indicado pela Câmara dos Deputados, nos termos do inciso 

XIII do art. 103-B da Constituição Federal, inserido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004.  

Segundo o § 2º do referido art. 103-B da Lei Maior, os membros 

do CNJ, com a exceção de seu Presidente, serão nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta desta Casa, 

para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Cabe a esta Comissão proceder à sabatina dos indicados, de 

acordo com a Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005, e com o art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O indicado encaminhou a documentação exigida pelos citados 
atos normativos, bem como seu currículo, que passamos a descrever. 
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Mário Henrique Nunes Maia nasceu em 10 de julho de 1976 e 
cursou graduação em Direito no Centro Universitário Farias Brito, no Estado 
do Ceará, no período de 2008 a 2012. Anteriormente ao ingresso na referida 

faculdade, exerceu os cargos em comissão de Secretário da 1ª Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no período de setembro de 2000 

a março de 2005; de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral da Justiça entre 
2005 e 2006 e de Oficial de Gabinete da Secretaria Geral do referido Tribunal 

no período de 2006 a 2007. 

No âmbito acadêmico, cabe destacar que ingressou neste ano 

nos cursos de Especialização em Direito Público, em Direito Processual e 
em Filosofia e Teoria do Direito pela Pontifícia Universidade Católica de 

Minas Gerais (PUC-MG), e cursa o Mestrado em Gestão e Políticas Públicas 
no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de 

Lisboa, em Portugal, desde 2016.  

O indicado obteve neste ano a inscrição como advogado na 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) do Distrito Federal e publicou, pela 

Editora Curumim, as seguintes obras jurídicas, algumas delas em coautoria 
com o pai, o Ministro do Superior Tribunal de Justiça Napoleão Nunes Maia: 

a) O Poder administrativo sancionador – origem e controle 
jurídico, obra que foi citada na Tese de Doutorado de Helena Regina Lobo 

da Costa, apresentada à Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 
como exigência parcial ao concurso de livre docência junto ao Departamento 

de Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia daquela Faculdade; 

b) As origens das leis escritas e do método de sua aplicação 

literal, publicada em 2013; 

c) O direito, a lei e a jurisprudência, publicada em 2013; 

d) Improbidade administrativa – Breves estudos sobre a justa 
causa e outros temas relevantes de direito sancionador, publicada em 2014; 

e) Direito fundamental de acesso à justiça, publicada em 2019. 

Conforme disposto no art. 383, inciso I, alínea b, item 1 e § 2º, 
Mario Henrique Nunes Maia notícia que não é membro do Poder Legislativo 

federal, estadual, distrital ou municipal, assim como não possui cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive, membro desses Poderes. Declarou, ainda, que seu pai, Napoleão 
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Nunes Maia Filho, é magistrado até 19 de dezembro de 2020, de forma que 
ele não mais exercerá o aludido cargo ao tempo de eventual confirmação de 
seu nome para o CNJ. 

O indicado informa que não possui participação como sócio, 
proprietário ou gerente de empresas ou entidades não governamentais.  

Também comunica inexistirem ações judiciais em que figure como parte, em 
qualquer grau de jurisdição. 

Foram apresentadas, nos termos regimentais, as certidões de 
regularidade fiscal nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito 

Federal, não havendo quaisquer pendências. 

O indicado informa que não atuou nos últimos cinco anos como 

advogado em processos movidos contra a União, nem tampouco como 
magistrado, promotor ou procurador em juízos e tribunais, nem mesmo junto 

a conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção 
de agências reguladoras. 

Em argumentação escrita exigida pelo referido art. 383 do 

Regimento Interno do Senado Federal, o indicado menciona sua experiência 
profissional e formação acadêmica, bem como destaca que o diálogo 

propositivo entre as instituições fortalece a democracia, que por sua vez está 
diretamente vinculada aos projetos de desenvolvimento que buscam o 

atendimento das necessidades dos cidadãos, e que espera, caso sua indicação 
seja confirmada pelo Senado Federal, contribuir para a efetivação dos 

valores que regem a atuação do CNJ, por meio da indução de uma atuação 
responsável e idônea. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências das normas 
pertinentes à instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes da CCJ dispõem de suficientes elementos 

para deliberar sobre a presente indicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 7, DE 2020

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso XIII, da
Constituição Federal, o nome do Sr. MÁRIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO
NUNES MAIA, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na vaga destinada à
Câmara dos Deputados.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Avulso refeito em 04/12/2020 (Por republicação) para constar documentação requerida
pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal
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*$231180$105542$* 
Documento : 87542 - 1 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
Of. n. 715/2020/SGM-P    
 

Brasília, 28 de outubro de 2020. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 
 
Assunto: Indicação para o Conselho Nacional de Justiça 
 

Senhor Presidente, 
 

       Considerando o disposto no inciso XIII do art. 103-B, da 
Constituição Federal, comunico a Vossa Excelência que, em sessão realizada no 
dia 27 de outubro de 2020, o Plenário desta Casa elegeu o Sr. MÁRIO 
HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA para compor o 
Conselho Nacional de Justiça. 

 
Atenciosamente, 
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CURRÍCULO PROFISSIONAL 
 

 
 MÁRIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA 

OAB/DF 63.543 
Avenida Chanceler Edson Queiroz, nº 200, Ap. 801 

Patriolino Ribeiro, CEP 60.810-145, Fortaleza-CE 
44 anos  Brasileiro  Casado 

 
 

Formação Acadêmica/Titulação 

- Mestrado em andamento em Gestão e Políticas Públicas  
  Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
  Universidade de Lisboa, UL, Portugal (2016 – 2021) 
  Matrícula nº 222636  
 
- Especialização em Direito Público 
  PUC Minas Gerais (2020) 
  Matrícula nº 1109046-4 
 
- Especialização em Direito Processual  
  PUC Minas Gerais (2020) 
  Matrícula nº 1110225-0 
 
- Especialização em Filosofia e Teoria do Direito  
  PUC Minas Gerais (2020) 
  Matrícula nº 1109055-3 
 
- Graduação em Direito  
  Faculdade Farias Brito/CE (2008.1 – 2012)  

Atuação Profissional 

- Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
 
Advogado 
Conselho Seccional do Distrito Federal 
Período: 2020 
 
- Tribunal de Justiça do Estado do Ceará  
 
Enquadramento Funcional: Oficial de Gabinete da Secretaria Geral. 
Atribuições: Chefiar o gabinete do desembargador; Estabelecer e acompanhar metas gerais para o 
gabinete, para os assessores e estagiários, de acordo com a orientação do desembargador; Realizar 
notificações de ordens ou decisões, nos termos do Regimento Interno do Tribunal; Realizar o 
planejamento, a organização, a supervisão e o controle das atividades administrativas; Elaboração de 
minutas de despachos e decisões judiciais. 
Período: maio de 2006 a maio de 2007. 
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- Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará  
 
Enquadramento Funcional: Assessor Técnico da Procuradoria Geral de Justiça. 
Atribuições: Exercer o assessoramento da atuação institucional finalística de cunho jurídico, que 
demandem conhecimentos jurídicos especializados, na atuação processual e extraprocessual; 
Elaborar minutas de peças jurídicas, pesquisas de informações jurisprudenciais e doutrinárias; 
Estudos de atualização técnica e jurídica necessários ao aperfeiçoamento da atuação finalística da 
Promotoria de Justiça; Exercer outras tarefas correlatas. 
Período: 2005 a maio de 2006. 
 
- Tribunal de Justiça do Estado do Ceará  
 
Enquadramento Funcional: Secretário da 1ª Câmara Cível 
Atribuições: Exercer a chefia do gabinete do desembargador em conjunto com o oficial de gabinete; 
Efetivar o planejamento, a organização, a coordenação e o controle das atividades técnico-jurídicas 
dos gabinetes dos desembargadores; Controlar as atividades jurídicas desenvolvidas pelos assessores 
e estagiários; Elaborar a pauta de sessões, em conformidade com as orientações do desembargador; 
Coordenar e controlar o encaminhamento das decisões judiciais para publicação; Responsabilizar-se 
pelo acervo de processos em gabinete; Elaborar a estatística interna de produção do gabinete, 
inclusive o controle dos números de entrada e saída dos processos; Elaborar mensalmente o mapa 
de produtividade para o Conselho Nacional de Justiça; Gerir os bens patrimoniais no gabinete; 
Responsabilizar-se pela regularização do caderno processual no que se refere ao cadastro e registro 
de advogados, autuação, verificação de petição pendente de análise e abreviação dos nomes das 
partes nos processos que tramitam em segredo de justiça; Supervisionar e coordenar as atividades 
referentes ao exame prévio de admissibilidade dos recursos; Verificar eventual impedimento do 
desembargador ou dos componentes do Órgão Colegiado a quem competir o julgamento do 
processo; Elaborar estudos, pesquisas, projetos de voto, minutas de decisões em tutelas de urgência 
e de despachos diversos; Gerenciar as metas instituídas para o gabinete, para os assessores e 
estagiários, de acordo com a orientação do desembargador; Gerir pessoal e bens. 
Período: setembro de 2000 a março de 2005. 
 
Produções bibliográficas e citações 
 
- O PODER ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
Origem e Controle Jurídico 
Fortaleza/CE: Ed. Curumim, 2012 
 
- AS ORIGENS DAS LEIS ESCRITAS E DO MÉTODO DE SUA APLICAÇÃO LITERAL 
Fortaleza/CE: Ed. Curumim, 2013 
 
- O DIREITO, A LEI E A JURISPRUDÊNCIA 
Fortaleza/CE: Ed. Curumim, 2013 
 
- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
Breves Estudos Sobre a Justa Causa e Outros Temas Relevantes  de Direito Sancionador 
Fortaleza/CE: Ed. Curumim, 2014 
 
- DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À JUSTIÇA 
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Fortaleza/CE: Ed. Curumim, 2019 
 
- O PODER ADMINISTRATIVO SANCIONADOR - Origem e Controle Jurídico - Fortaleza/CE: Ed. 
Curumim, 2012. Citação na obra Direito Penal Econômico e Direito Administrativo Sancionador – 
Helena Regina Lobo da Costa – Tese apresentada à Faculdade de Direito da Univeridade de São Paulo 
como exigencia parcial ao concurso de livre-docencia junto ao Departamento de Direito Penal, 
Medicina Forense e Criminologia. Pag.118. 
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19/10/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA
CPF: 644.722.723-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:34:57 do dia 19/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2021.
Código de controle da certidão: D65D.5A93.68E8.326D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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30/11/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA
CPF: 644.722.723-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:06 do dia 30/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2021.
Código de controle da certidão: 55FC.8041.3F11.C2F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 202014741810

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

644722723-34

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar,
foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/12/2020  ÀS 14:31:55 
VÁLIDA ATÉ 02/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 355082079222020
NOME: NAO CADASTRADO
CPF: 644.722.723-34

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CPF acima.

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 4 de março de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, 
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 04/12/2020 às 18:26:49 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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17/11/2020

1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 
 

Certidão Nº 2020/279460

  

CPF/CNPJ:  644.722.723-34

Contribuinte:  MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA

Endereço:  Av SEN VIRGILIO TAVORA 2431 502

DIONISIO TORRES

Tipo de Imóvel:  Residencial

Inscrição ISS:  ******-

Inscrição IPTU:  517103-2

Localização Cartográfica:  18 0038 0162 0010

Testada Principal (m):  20,00

Área do Terreno (m²):  1180,00

Área Privativa (m²):   124.20

Área Comum (m²):  74,33

Certificamos que constam débitos em relação aos tributos municipais na seguinte condição:

- Crédito tributário não vencido.

Conforme o disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no Artigo 541 do Regulamento do Código
Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto n° 13.716/2015, este documento produz os mesmos efeitos da Certidão Negativa,
por existirem débitos em nome do contribuinte acima qualificado, somente nas condições acima especificadas.

Fortaleza, 17 de novembro de 2020 ( 16:52:23 )

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado
pelo Decreto nº 13.716/2015.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

  

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Página 15 de 32 Avulso do OFS 7/2020.

85



ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 4659078

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,19/10/2020 às 22:50,que MáRIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES
MAIA, filho(a) de NAPOLEãO NUNES MAIA FILHO MARIA DE FáTIMA AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA,
nascido(a) em 10/07/1976  - CE, RG Nº 94002281242 ,CPF 64472272334.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 19/10/2020 22:50
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas Alternativas, de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART
RIBEIRO NUNES MAIA, CPF n°. 64472272334, filho(a) de MARIA DE FATIMA AGUIAR
GOULART RIBEIRO NUNES MAIA e NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.

                FORTALEZA, Segunda-feira, 19 de Outubro de 2020 às 21:52:19

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não
inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  1337497115
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CERTIDÃO NEGATIVA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIFICA que, após buscas nos sistemas processuais SPROC/SAJSG, NÃO FOI
ENCONTRADO QUALQUER PROCEDIMENTO CÍVEL TRAMITANDO EM 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO QUE FIGURE MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA,
nascido aos 10/07/1976, filho de MARIA DE FATIMA AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES
MAIA e NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CPF n° 64472272334, em conformidade com o que
dispõe o § 1º, INCISOS I e II, DO ART. 8º DA RESOLUÇÃO Nº 121 DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.

1. Esta certidão é valida para todos os efeitos legais, tendo sido expedida por meio eletrônico e
os dados fornecidos pelo próprio requerente;

2. A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação;

3. A veracidade das informações pode ser confirmada conforme informações no rodapé;

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente;

5. Esta Certidão é valida apenas para maiores de 18 anos.

Observações:

Certidão emitida eletronicamente Segunda-feira, 19 de Outubro de 2020 às 21:56:39,
com validade de 30 dias a contar da data de emissão.

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba CEP: 60822-325

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  838059609
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CERTIDÃO NEGATIVA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIFICA que, após buscas nos sistemas processuais SPROC/SAJSG, NÃO FOI
ENCONTRADO QUALQUER PROCEDIMENTO CRIMINAL TRAMITANDO EM 2º GRAU DE
JURISDIÇÃO QUE FIGURE MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA,
nascido aos 10/07/1976, filho de MARIA DE FATIMA AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES
MAIA e NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CPF n° 64472272334, em conformidade com o que
dispõe o § 1º, INCISOS I e II, DO ART. 8º DA RESOLUÇÃO Nº 121 DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010.

1. Esta certidão é valida para todos os efeitos legais, tendo sido expedida por meio eletrônico e
os dados fornecidos pelo próprio requerente;

2. A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação;

3. A veracidade das informações pode ser confirmada conforme informações no rodapé;

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente;

5. Esta Certidão é valida apenas para maiores de 18 anos.

Observações:

Certidão emitida eletronicamente Segunda-feira, 19 de Outubro de 2020 às 21:59:09,
com validade de 30 dias a contar da data de emissão.

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba CEP: 60822-325

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  808631744
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19/10/2020 JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ - Certidão Negativa

jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaocertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202000573841

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
 

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA
CPF: 644.722.723-34

NADA CONSTA na Jus�ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará.

Observações:

1 - Esta cer�dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 729/2009 e
597/2013;

2 - O nº do documento constante nesta cer�dão foi informado pelo solicitante, sua �tularidade e auten�cidade
deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Iden�dade);

Atenção:

A auten�cidade desta Cer�dão poderá ser confirmada pela ins�tuição que a solicitou, caso entenda
necessário, no endereço h�p://www.jfce.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a
total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer�dão.

Fortaleza, 19/10/2020 22:04:25
Endereço: Praça Murilo Borges, S/N, Centro, CEP 60035-210, Fortaleza/CE
Fone: (85) 3521-2500
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19/10/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Distrito Federal, que

N A D A     C O N S T A

contra MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA nem contra o
CPF: 644.722.723-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Distrito Federal (portal.trf1.jus.br/sjdf/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/10/2020 às 22:23 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados entre 19/10/2020, 22h23min. e 19/10/2020,

22h23min.

 
Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. Fone: (61) 3221-6000.   e-Mail:

nucju@df.trf1.gov.br

Nº 341860
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PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Certidão de Antecedentes 
Criminais

A Secretária Judiciária,
Bacharela Patrícia Pereira de Moura Martins,

certifica, a  requerimento  de  pessoa  interessada  (Protocolo  STF  n. 
2020101922185703),  e  nos  termos  da  Resolução  n.  356/STF,  de  6  de 
março de 2008, que, mediante pesquisa realizada no sistema informatizado 
deste Tribunal, considerando os processos autuados até 19/10/2020, – tendo 
como base o nome indicado pelo(a) requerente no formulário eletrônico e 
possíveis  variações  de  grafia  –  esta  Secretaria  verificou  não  constar 
registro de processo de natureza criminal de competência originária do 
Supremo  Tribunal  Federal em  nome  de  MARIO  HENRIQUE  AGUIAR 
GOULART RIBEIRO NUNES MAIA.
NADA MAIS FOI PEDIDO. O referido é verdade e dou fé.
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 20 de outubro de 2020.

Patrícia Pereira de Moura Martins
Secretária Judiciária

Documento assinado digitalmente

Esta certidão não é válida para fins eleitorais. Para tais fins é necessário expedição de certidão específica 
(Resolução STF n.  523/2014).

Endereço: Praça dos Três Poderes – Brasília/DF – CEP 70175-900
Telefone: (61) 3217-4465

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B463-8318-A50A-94BE e senha 07E4-DF2A-1B0B-B557
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o CPF indicado pelo interessado, PARA FINS
ELEITORAIS, 

CERTIFICA 
que deles NADA CONSTA em nome de "MARIO HENRIQUE AGUIAR
GOULART RIBEIRO NUNES MAIA", CPF N. 64472272334.
   
Observações:
a) O parâmetro de pesquisa utilizado para a emissão desta certidão levou em
consideração apenas as ações penais de competência originária do STJ com
decisão condenatória referentes a delitos previstos na alínea e do inciso I do
art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 135/2010.
b) É de responsabilidade do requerente a fidedignidade dos dados cadastrais
informados, cabendo à pessoa física ou jurídica destinatária a
responsabil idade pela conferência das informações.
   
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2639562
Código de Segurança: 4E58.AAF3.6953.7D73
Data de geração: 19 de Outubro de 2020, às 22:08:25

Certidão de número 2639562, de código de segurança 4E58.AAF3.6953.7D73,
gerada em 19/10/2020 22:08:25.

Página 1 de 1
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19/10/2020 Certidão Negativa

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
59646230

Certificamos que contra

Nome: MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA

CPF: 644.722.723-34

Data de Nascimento: 10/07/1976

Nome da mãe: MARIA DE FATIMA AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

 

Certidão emitida em 19/10/2020 às 22:44:55 (hora de Brasília) com base na Resolução nº
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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19/10/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA nem contra o
CPF: 644.722.723-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número de controle
acima descrito.

 
Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/10/2020 às 22:24 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados entre 19/10/2020, 22h24min. e 19/10/2020,
22h24min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 4688437
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 369319/2020

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES
MAIA ,  CPF/CNPJ N° 644.722.723-34 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020 (dois mil e vinte) às 22:06:51.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 1256232/2020

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES
MAIA,  CPF/CNPJ N° 644.722.723-34 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020 (dois mil e vinte) às 22:06:02.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA
CPF: 644.722.723-34
Certidão nº: 27464728/2020
Expedição: 19/10/2020, às 21:45:39
Validade: 16/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIO HENRIQUE AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA,
inscrito(a) no CPF sob o nº 644.722.723-34, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

 

Por meio da presente argumentação escrita, reporto-me à honrosa 

indicação de meu nome, pelos nobres Senadores da República, para a função 

de Conselheiro Nacional de Justiça. 

Nesse sentido, a fim de atender às exigências do art. 383, I, c, do 

Regimento Interno do Senado Federal, passo a traçar breve registro 

biográfico e curricular. 

Nasci em Fortaleza, Ceará, em 1976. Graduei-me em Direito pela 

Faculdade Farias Brito/CE em 2012. Atualmente curso Mestrado em Gestão 

e Políticas Públicas, bem como Especialização em Direito Público, em 

Direito Processual e em Filosofia e Teoria do Direito. 

No período de setembro de 2000 a março de 2005 desempenhei 

atividades inerentes à função de Secretário da 1ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, exercendo a chefia do gabinete do 

desembargador, efetivando o planejamento, a organização, a coordenação e 

o controle das atividades técnico-jurídicas pertinentes. 

Em 2006, fui Assessor Técnico da Procuradoria Geral de Justiça 

do Ceará, local onde desempenhei assessoramento da atuação institucional 

finalística de cunho jurídico, que demandavam conhecimentos jurídicos 

especializados, na atuação processual e extraprocessual, bem como na 

elaboração de minutas de peças jurídicas, pesquisas de informações 

jurisprudenciais e doutrinárias, dentre outras tarefas correlatas. 

Na sequência, exerci a função de Oficial de Gabinete da Secretaria 

Geral do Tribunal de Justiça do Ceará, desempenhando a chefia do gabinete 

do desembargador, com atribuições diversas, dentre as quais cito estabelecer 

e acompanhar metas gerais para o gabinete, realizar notificações de ordens 
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ou decisões, nos termos do Regimento Interno do Tribunal, além de realizar 

o planejamento, a organização, a supervisão e o controle das atividades. 

Neste período dediquei-me aos estudos jurídicos e produções 

bibliográficas de conteúdo jurídico, as quais tive o prazer de produzir, 

conjuntamente, pelo que cito-as: O Poder Administrativo Sancionador, 

Origem e Controle Jurídico, Fortaleza/Ce: Ed. Curumim, 2012;  As Origens 

das Leis Escritas e do Método de sua Aplicação Literal, Fortaleza/Ce: Ed. 

Curumim, 2013; O direito, a Lei e a Jurisprudência, Fortaleza/Ce: Ed. 

Curumim, 2013; Improbidade Administrativa, Breves Estudos Sobre a Justa 

Causa e Outros Temas Relevantes de Direito Sancionador, Fortaleza/Ce: Ed. 

Curumim, 2014 e Direito Fundamental de Acesso à Justiça, fortaleza/ce: Ed. 

Curumim, 2019. 

Recentemente, prestei o exame da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), estando inscrito na subseção do Distrito Federal sob o nº 

63.543. 

Como indicado pela Câmara dos Deputados para compor o 

Conselho Nacional de Justiça na condição de cidadão e certo de que o 

diálogo propositivo entre as instituições fortalece a democracia, que por sua 

vez está diretamente vinculada aos projetos de desenvolvimento que buscam 

o atendimento das necessidades dos cidadãos, me coloco, desde já, à vista de 

um eventual mandato, à disposição do Senado Federal para tanto. 

Por fim, ciente de que o Conselho Nacional de Justiça possui como 

primazia a prestação jurisdicional realizada com moralidade, eficiência e 

transparência, em prol da sociedade e visando ao alcance dos objetivos 

estratégicos de melhoria do Poder Judiciário, espero, caso venha a ser 

confirmada minha indicação pelo Senado Federal, contribuir para a 

efetivação desses valores, por meio da indução de uma atuação responsável 

e idônea. 
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Dessa forma, submeto meu nome à elevada apreciação de V.Exas., 

esperando merecer mais uma vez a confiança desta Casa para cumprir a 

missão como Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Brasília, 4 de dezembro de 2020. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2020 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 8, de 2020, 

da Câmara dos Deputados, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

130-A, inciso VI, da Constituição Federal, o nome 
do Sr. OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR, 
para compor o Conselho Nacional do Ministério 

Público - CNMP, na vaga destinada à Câmara dos 
Deputados. 

 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Cumpre a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
apreciar a indicação, feita pela Câmara dos Deputados, do Senhor OTAVIO 

LUIZ RODRIGUES JUNIOR para integrar, em recondução, o Conselho 
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Nacional do Ministério Público (CNMP), nos termos constitucionais (inciso 
VI do art. 130-A, CF). 

Os membros desse Conselho são nomeados pelo Presidente da 

República, diz a Constituição, no dispositivo citado, depois de aprovada a 
sua escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para mandato de dois 

anos, admitida uma recondução, que é o caso dos autos. 

E cabe a esta CCJ, nos termos da Resolução do Senado nº 7, de 

2005, e do art. 1º do Ato nº 1, de 2007, por ela mesma expedido, efetuar a 
sabatina do indicado, antes de a indicação ser submetida ao exame do 

Plenário da Casa. 

O art. 5º da Resolução aqui citada exige o encaminhamento do 

curriculum vitae pelo indicado, o que foi feito. Passamos a sumariar a 
experiência do Senhor OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR, nos termos 

como recebida. 

Nascido na cidade de Crato, Estado do Ceará, o designado 
graduou-se bacharel em Direito pela Universidade Federal do Ceará – 

Faculdade de Direito, em 1996. Em seguida, fez-se Mestre (MSc) pela 
mesma Universidade, no ano de 2001. E concluiu o doutorado (Ph.D) pela 

Universidade de São Paulo, em 2006. Fez pós doutoramento pela 
Universidade de Lisboa – Faculdade de Direito, Portugal, em 2010-2011. 

Exerceu e exerce, atualmente, o magistério, como professor 
associado de Direito Civil na Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo. Foi professor da mesma disciplina nas Faculdades de Direito das 
Universidades Federal Fluminense e Federal do Ceará, entre 1996 e 2017. 

Ressaltam, ainda de seu currículo, aspectos mencionados no 
Parecer desta Comissão que apreciou a sua primeira indicação ao CNMP, 

especialmente o seguinte: 

“Coordena, desde 2014, a Rede de Pesquisa de Direito Civil 

Contemporâneo, integrada pelas seguintes instituições universitárias: USP, 
Humboldt-Berlin, Coimbra, Lisboa, Porto, Girona, UFMG, UFPR, UFRGS, 
UFSC, UFPE, UFF, UFC, UFMT e UFBA, sendo, ainda, desde a mesma 

data, editor da Revista de Direito Civil Contemporâneo (ThomsonReuters). 

Ao longo de sua carreira exerceu outros cargos públicos, 

destacando-se o de Advogado de União, com vínculo mantido desde 2001, e 
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adjunto do Advogado-Geral da União em 2009, o de Conselheiro da Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel), a partir de 2015, e o de Consultor 
da União, no biênio 2012-2013, tendo sido ainda assessor de Ministro do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, bem como 
Consultor Jurídico dos Ministérios da Justiça e das Comunicações. 

O indicado é autor e organizador de diversos livros sobre 
Direito Civil, tendo, também, publicado em revistas especializadas muitos 

artigos sobre a matéria e assuntos correlatos, cujos títulos estão relacionados 
no curriculum vitae encaminhado ao exame desta Casa. 

Participou de diversos Congressos e Conferências que 
resultaram em apresentações e publicações em anais dos respectivos eventos.  

Também é membro e conselheiro de várias entidades 
científicas, técnicas e acadêmicas do Brasil e de outros países”. 

Considero também digna de nota a experiência do indicado no 
magistério, seja em cursos de graduação em direito, em diversas 
universidades nacionais, seja na orientação ou como membro de banca 

examinadora de especialistas, mestrandos e de doutorandos nessa área.  

Do mesmo modo, a sua participação como conferencista e 

palestrante de inúmeros cursos e seminários promovidos por instituições 
profissionais e acadêmicas nacionais e internacionais. 

Finalmente, cabe recordar, tratando-se de recondução, sua 
recente experiência como Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério 

Público.  

Como exige a Resolução nº 7, de 2005, desta Casa, o indicado 

fez juntar os documentos nela exigidos, as certidões negativas expedidas 
pelos órgãos competentes do Poder Judiciário nos níveis federal e estadual, 

e assim também pela autoridade tributária, seja a receita federal ou a receita 
estadual do estado de São Paulo. 

Do mesmo modo, declara, nos termos regimentais, não ser 
sócio, proprietário ou gerente de organizações não governamentais 
(Regimento Interno do Senado, art. 383, inciso I, alínea “b” 2, e §2º), assim 

como atender aos requisitos regimentais pertinentes à vedação do nepotismo 
(art. 383, inciso I, alínea “b” 1, § 2º, RISF). Instruem, ainda, a presente 
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indicação, os demais documentos e declarações requeridos pela Resolução 
nº 7, de 2005. 

Diante de todo o exposto, julgamos que os integrantes desta 

Comissão dispõem das informações necessárias para deliberar sobre a 
indicação do Senhor OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR para integrar o 

Conselho Nacional do Ministério Público 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. n. 716/2020/SGM-P    
 

Brasília, 28 de outubro de 2020. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 
 
Assunto: Indicação para o Conselho Nacional do Ministério Público 
 

Senhor Presidente, 
 
Considerando o disposto no inciso VI do art. 130-A da Constituição 

Federal, comunico a Vossa Excelência que, em sessão realizada no dia 27 de 
outubro de 2020, o Plenário desta Casa elegeu o Senhor OTAVIO LUIZ 
RODRIGUES JUNIOR para compor o Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

 Atenciosamente, 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303.6640 

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 9, de 2020 
(nº 1.077/2020, na origem), do Excelentíss imo 

Senhor Procurador-Geral da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 103-B, inciso X, da Constituição 
Federal, o nome do Procurador Regional da 
República SIDNEY PESSOA MADRUGA DA 

SILVA, para compor o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), na vaga destinada ao Ministério 

Público da União. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

Por intermédio do Ofício “S” nº 9, de 2020, o Excelentíssimo 

Senhor Procurador-Geral da República, Doutor Augusto Aras, submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, X, da Constituição 

Federal, o nome do Procurador Regional da República SIDNEY PESSOA 
MADRUGA DA SILVA, para compor o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), na vaga destinada ao Ministério Público da União (MPU). 

Consoante o art. 103-B, X, da Lei Maior, cabe ao Procurador-

Geral da República indicar o representante do Ministério Público da União 

no CNJ e, conforme o § 2º do mesmo artigo, cabe ao Senado Federal aprovar 

o nome do indicado, por maioria absoluta. 

Por seu turno, o art. 101 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), confere a esta Comissão competência para emitir parecer 

sobre indicações da presente natureza, obedecido o rito prescrito no art. 383, 
também da carta regimental. 
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Em consonância com o supracitado art. 383, em seu inciso I, 
alínea a, o indicado encaminhou o seu curriculum vitae. 

O Doutor SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA é natural 

do Rio de Janeiro. A sua formação acadêmica inclui os títulos de Bacharel 
em Direito formado pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (1988) e de 

Mestre em Direito Público pela Universidade Federal da Bahia (2004). É 
ainda Mestre em Direitos Humanos e Interculturalidade pela Universidad 

Pablo de Olavide/Sevilha/Espanha (2009) e Doutor em Direitos Humanos, 
também pela Universidad Pablo de Olavide/Sevilha/Espanha (2011). 

Quanto à sua experiência profissional, o ilustre indicado foi 
Analista Judiciário da Justiça Federal no Rio de Janeiro, entre os anos de 

1989 e 1996. Em 1997 ingressou no Ministério Público Federal como 
Procurador da República, tendo exercido a sua função nas Procuradorias de 

Imperatriz, no Estado do Maranhão, em Goiás e na Bahia, e, ainda, nas 
Procuradorias da República no Município de Marabá (Pará) e em Jequié, 
Feira de Santana e Vitória da Conquista, todos Municípios do Estado da 

Bahia. 

A atuação profissional do indicado contempla as seguintes 

áreas: patrimônio público, improbidade, cidadania/Direitos Humanos, saúde, 
educação, índios e minorias, meio ambiente, crimes ambientais, consumidor, 

custos legis e eleitoral. 

Na Procuradoria da República da Bahia, destacam-se os 

seguintes ofícios e funções: Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 
Substituto (2002-2003); Coordenador Estadual da Escola Superior do 

Ministério Público da União (2002-2004), Procurador Regional dos Direitos 
do Cidadão (PRDC), por três biênios consecutivos, com atuação no ofício da 

cidadania e direitos humanos (2003-2009). 

Também foi representante da 6ª Câmara de Coordenação e 

Revisão no Estado da Bahia por três biênios consecutivos, com atuação na 
área indígena e minorias (2003-2009) e Procurador Regional Eleitoral 
Substituto (2008-2009) e Procurador Regional Eleitoral (titular), por dois 
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mandatos consecutivos (biênios de 2009-2011 e 2011-2013), no Estado da 
Bahia. 

Em maio de 2014 foi promovido por merecimento para o cargo 

de Procurador Regional da República, passando a atuar na Procuradoria 
Regional da 2ª Região (PRR2), Rio de Janeiro, com destaque para os ofícios 

e funções na área criminal e previdenciária. Exerceu ainda o ofício de 
Procurador Eleitoral Auxiliar (julho a dezembro de 2014); o ofício de 

Procurador Regional Eleitoral Substituto (janeiro a outubro/2015); e o ofício 
de Procurador Regional Eleitoral titular por dois mandatos consecutivos 

(2015-2017 e 2017-2019) no Estado do Rio de Janeiro. 

Foi Coordenador Regional do Grupo Executivo Nacional da 

Função Eleitoral (Genafe) para os anos de 2016-2018 e membro do Grupo 
de Trabalho de Pessoas com Deficiência (GT7), como único representante 

do Ministério Público Federal, perante o Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP). 

O ilustre indicado também atuou no Grupo Trabalho sobre 

Direitos Políticos e Propaganda Eleitoral no Evento “Diálogos para a 
Construção e Sistematização das Normas Eleitorais”, organizado pelo 

Tribunal Superior Eleitoral em junho de 2019.  

Neste ano de 2020 foi nomeado Corregedor Auxiliar da 

Corregedoria-Geral do MPF e Coordenador Nacional do Grupo Executivo 
Nacional da Função Eleitoral (Genafe) para os anos 2020-2021. E nomeado 

para um segundo mandato, como membro do Grupo de Trabalho de Pessoas 
com Deficiência, único representante do Ministério Público Federal perante 

o Conselho Nacional do Ministério Público (Portaria CNMP-PRESI n. 97, 
de 19 de junho de 2020). 

Cumpre, ademais, consignar que o Doutor SIDNEY PESSOA 
MADRUGA DA SILVA tem tido expressiva participação em palestras e 

seminários sobre Direito Eleitoral e sobre Pessoas com Deficiência e Ações 
Afirmativas entre os anos de 2003 a 2013 em diversos órgãos e entidades. 
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Assim, foi membro e palestrante no Comitê Estratégico das 
Eleições 2018 (Coalizão TRE/RJ), de dezembro de 2017 a dezembro de 
2018.  

Foi também organizador e palestrante do workshop “Por dentro 
das Eleições”, direcionado a jornalistas, em agosto de 2018, e debatedor e 

participante da mesa no evento Crimes Conexos com Eleitorais, organizado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, em agosto de 2019. 

Teve ainda participação em palestras, seminários e simpósios 
sobre Direito Eleitoral e sobre Pessoas com Deficiência, entre os anos de 

2016 e 2019, em diversos órgãos e entidades, como a Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Escola Judiciária Eleitoral (RJ); Tribunal Regional 

Eleitoral (RJ), Ministério Público Estadual (RJ), Academia Brasileira de 
Filosofia, entre outros. 

De outra parte, devemos também anotar que o ora indicado para 
o CNJ é autor de relevante produção científica na sua área de atuação 
profissional, com publicação de diversos artigos e livros.  

Nesse sentido, registramos os seguintes trabalhos publicados:  

Desapropriação. In: Revista dos Procuradores da República. 

Boletim dos Procuradores da República, v. 2, n. 16, p. 28-29, ago. 1999; 

Relação Jurídica Constitucional da Moradia. In: Boletim 

Científico da Escola Superior do Ministério Público da União, ano III, n. 10, 
p. 155- 171, jan./mar. 2004; 

A pessoa jurídica e a criminalidade ambiental. In: Revista de 
Direito Ambiental. São Paulo, 2005; 

Discriminação Positiva: ações afirmativas na realidade 
brasileira. Brasília: Brasília Jurídica, 2005. (Livro); 
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Propaganda eleitoral: espécies. Propaganda antecipada. 
Propaganda na Internet. In: Temas de Direito Eleitoral no século XXI: Escola 
Superior do Ministério Público da União (ESMPU), 2012. (Livro); 

Cotas eleitorais e Ações Afirmativas. In: Revista da Escola da 
Magistratura Regional Federal 2ª Região, Rio de Janeiro, n. 23 nov. 2015; 

Lei Brasileira de Inclusão: capacidade eleitoral das pessoas com 
deficiência mental, a curatela como medida excepcional e as seções eleitorais 

especiais. In: Ministério Público, Sociedade e a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência. Brasília: ESMPU, 2018. (Livro, coletânea); 

Pessoas com deficiência e direitos humanos: ótica da diferença 
e ações afirmativas. Saraiva, Quarta Ed., São Paulo: 2020. (Livro no prelo). 

Cabe, ainda, registrar que o Doutor SIDNEY PESSOA 
MADRUGA DA SILVA tem sido agraciado com homenagens e honrarias, 

entre as quais destacamos: 

Título de Cidadão Baiano, conferido pela Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia, em Sessão Especial realizada em 28 de abril 

de 2011;  

Placa de homenagem da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção Bahia (OAB/BA), pela participação em Palestra no Conselho de 
Desenvolvimento da Comunidade Negra (CDCN), 2005;  

Placa de homenagem da Associação das Pessoas com 
Deficiência do Estado da Bahia, quanto ao ajuizamento de Ação Civil 

Pública em favor dos aposentados com órteses e próteses (2006);  

Moção de Aplauso, concedida pelo Comitê 9840 (Contra a 

Corrupção Eleitoral e Pela Dignidade na Política), em 28 de maio de 2013, 
referendada pelo Plenário do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia;  

Diploma que registra o “êxito na defesa da ordem jurídica 
pátria, do regime democrático no Brasil e dos interesses sociais e individuais 
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indisponíveis de todos os brasileiros”, como membro do Ministério Público 
Eleitoral, expedido e firmado pelos Excelentíssimos Procurador-Geral da 
República/Procurador-Geral Eleitoral e Subprocurador-Geral da 

República/Vice-Procurador-Geral Eleitoral, em 30 de setembro de 2019;  

Medalha do Mérito Eleitoral, concedida à unanimidade pelos 

membros do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, em 14 de novembro de 
2013, após dois mandatos consecutivos;  

Medalha do Mérito Eleitoral, concedida à unanimidade pelos 
membros do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

(novembro/2019);  

Registro de elogio nos assentamentos funcionais, ante “a 

eficiência, dedicação e valiosa colaboração prestada à Corregedoria do 
Ministério Público Federal nos relevantes trabalhos desempenhados”, no ano 

de 2020. 

Cumpre, por fim, anotar que atendendo às determinações do art. 
383 do RISF e do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, o indicado apresentou 

declarações requeridas, a saber: 

a) nos termos do art. 383, I, b, 1, do RISF, c/c o art. 1º, II, a, do 

Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que não há parente seu que 
exerça atividade pública ou privada vinculada à atividade profissional que 

exerce; 

b) nos termos do art. 383, I, b, 2 e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, b, 

do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração que não participa nem 
jamais participou, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou 

entidades não governamentais; 

c) nos termos do art. 383, I, b, 3, e § 3º, do RISF c/c o art. 1º, II, 

c e § 3º do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que se encontra 
em situação regular quanto aos tributos em âmbito federal, estadual e 

municipal, tendo anexado certidões correspondentes ao âmbito federal, 
estadual e municipal; 
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d) nos termos do art. 383, I, b, 4, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 
d, do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que não figura como 
autor ou réu em ações judiciais;  

e) nos termos do art. 383, I, b, 5, e § 2º, do RISF c/c art. 1º, II, 
e, do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, declaração de que nos últimos cinco 

anos atuou somente em tribunais judiciais, como membro do Ministério 
Público Federal, em segundo grau e de que jamais atuou, em qualquer tempo, 

em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção 
de agências reguladoras; 

f) nos termos do art. 383, I, c, do RISF c/c art. 1º, III, do Ato nº 
1, de 2007, desta Comissão, argumentação escrita com o objetivo de 

demonstrar, de forma sucinta, sua experiência profissional, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade para a 

qual está sendo indicado. 

Em vista do exposto, consideramos que os integrantes desta 
Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e suficientes 

para deliberar a respeito da indicação do Doutor SIDNEY PESSOA 
MADRUGA DA SILVA para compor o elevado cargo para o qual foi 

indicado. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

XMCC39XM9C

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a SIDNEY PESSOA 

MADRUGA DA SILVA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas físicas - CPF sob o nº  772.160.757-49, com 

endereço no(a) R JOANA ANGELICA, nº 19 - 301 - RJ Cep: 22420-030, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 25/03/2021. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das d ívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de in ício de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 07/12/2020Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6
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SENADO FEDERAL 
OFÍCIO "S" N° 9, DE 2020

(nº 1.077/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso X, da
Constituição Federal, o nome do Procurador Regional da República SIDNEY PESSOA
MADRUGA DA SILVA, para compor o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, na vaga
destinada ao Ministério Público da União.

AUTORIA: Procuradoria-Geral da República

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Página da matéria
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PGR-00400873/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Ofício n” 1077/2020 - SUBCAP/SEJUD/PGR

Brasília, 20 de outubro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

Senado Federal 

presidente@senado .leg.br

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes 

70165-900 - Brasília - DF

Assunto: Membro do MPU para a composição do Conselho Nacional de Justiça,

Senhor Presidente,

1. Cumprimentando-o, em atenção ao art. 103-B, inciso X, da Constituição

Federal, indico o Procurador Regional da República SIDNEY PESSOA MADRUGA DA 

SILVA, integrante do Ministério Público Federal, para a composição bienal do Conselho 

Nacional de Justiça.

2. Por oportuno, encaminho anexa a documentação descrita no art. 383 do

Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente,

Augusto Aras 

Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente
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SIDNEY PESSOA MADRUGA 

 
INFORMAÇÕES PESSOAIS 

 
Nacionalidade - Brasileira 
Naturalidade - Rio de Janeiro  
Profissão - Procurador Regional da República 
Endereço profissional - Avenida Almirante Barroso, n, 54, Centro, Rio 
de Janeiro, CEP.: 20.031-000 
Tel(s). (21) 99451-0744  
E-mail - smadruga@mpf.mp.br 
ID Lattes - 5094033561014296 
<http://lattes.cnpq.br/5094033561014296> 
 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 
 Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 

– 1988 
 

 Mestre em Direito Público pela Universidade Federal da Bahia (UFBA) – 
2004 
 

 Mestre em Direitos Humanos e Interculturalidade pela Universidad 
Pablo de Olavide/Sevilha/Espanha – 2009 
 

 Doutor em Direitos Humanos pela Universidad Pablo de 
Olavide/Sevilha/Espanha – 2011 

 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

 
 Analista Judiciário da Justiça Federal no RJ, entre os anos de 1989 e 

1996; 
 

 Procurador da República - com ingresso no Ministério Público Federal 
no ano de 1997 (posse e exercício) com lotação nas Procuradorias de 
Imperatriz/MA (três anos), Goiás, Bahia, e exercido, ainda, suas 
funções nas Procuradorias da República dos Municípios de Marabá/PA 
(dois anos - itinerante); Jequié/BA (um ano - itinerante); Feira de 
Santana/BA e Vitória da Conquista/BA, com atuação nas seguintes 
áreas: criminal, patrimônio público, improbidade, cidadania/Direitos 
Humanos, saúde, educação, índios e minorias, meio ambiente, 
consumidor, custos legis e eleitoral  
 

 Procurador Regional da República - promovido por merecimento, em 
maio de 2014, para a Procuradoria Regional da 2ª Região (PRR2), Rio de 
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Janeiro, onde exerceu a função eleitoral (Procurador Regional Eleitoral 
Titular, por dois mandatos consecutivos entre os anos de 2015 a 2019); 
além de oficiar na área criminal e previdenciária. 
 
Na Procuradoria da República da Bahia, destacam-se os seguintes 
ofícios e funções: 
 
- Procurador Regional dos Direitos do Cidadão Substituto (2002-2003); 
 
- Coordenador Estadual da Escola Superior do Ministério Público da 
União (2002-2004), além de atuar como Instrutor no Curso de 
Preparação de Assessores, promovido pela ESMPU (2001); 
 
- Coordenador de Estágio Acadêmico Forense (2003-2004); 
 
- Procurador Regional dos Direitos do Cidadão (PRDC), por três 
biênios consecutivos, com atuação no ofício da cidadania e direitos 
humanos (2003-2005; 2005-2007 e 2007-2009); 
 
- Representante da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão no Estado da 
Bahia por três biênios consecutivos, com atuação na área indígena e 
minorias (2003-2005; 2005-2007 e 2007-2009); 
 
- Coordenador do Núcleo da Tutela Coletiva por dois biênios (2003-2005 
e 2005-2007); 
 
- Membro Titular do Conselho Estadual de Proteção aos Direitos 
Humanos do Estado da Bahia (2003/2008); 
 
- Integrante dos GT'S “Formulação e Acompanhamento de Políticas 
Públicas favoráveis à Afirmação da Cidadania” (2001); “Efeitos da 
Corrupção sobre a Cidadania” (2002); “Educação” (2005) e “Inclusão 
para Pessoas com Deficiência” (2005); 
 
- Presidente da Subcomissão Estadual do 21º (2004) e 23º Concurso 
Público (2006) para provimentos de Cargo de Procurador da República; 
 
- Procurador Regional Eleitoral Substituto (2008/2009); 
 

- Procurador Regional Eleitoral (titular), por dois 
mandatos consecutivos (biênios de 2009-2011 e 2011-2013) 
no Estado da Bahia. 
 
- Palestras e seminários sobre Direito Eleitoral; Pessoas com Deficiência 
e Ações Afirmativas (2003-2013), nos seguintes órgãos: Universidades; 
Ministério Público Estadual; Tribunal Regional Eleitoral etc. 
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- Nomeado Presidente da Comissão de Acessibilidade da PR/BA 
(Portaria n. 70/2014-PR/BA); 
 
- Nomeado Corregedor Auxiliar da Corregedoria-Geral do MPF (Portaria 
CMPF n. 14/2014); 
 
- Procurador Regional Eleitoral Substituto e Auxiliar (2013-2015, biênio 
interrompido por força de promoção por merecimento à PRR2); 
 
 
Na Procuradoria Regional da República no Rio de Janeiro 
(promoção por merecimento em maio/2014), destacam-se os 
seguintes ofícios e funções: 
 
- Ofício na área criminal e previdenciária; 
 
- Exerceu o ofício de Procurador Eleitoral Auxiliar (julho a 
dezembro/2014); 
 
- Exerceu o ofício de Procurador Regional Eleitoral Substituto (janeiro 
a outubro/2015); 
 

- Exerceu o ofício de Procurador Regional Eleitoral 
TITULAR por dois mandatos consecutivos (2015-2017 e 
2017-2019) no Estado do Rio de Janeiro; 
 
- Nomeado como Coordenador Regional do Grupo Executivo Nacional 
da Função Eleitoral (Genafe) – 2016-2018; 
 
- Nomeado membro do Grupo de Trabalho de Pessoas com Deficiência 
(GT7), como único representante do Ministério Público Federal, perante 
o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) - Portaria PRESI-
CNMP n. 93/2019; 
 
- Participação como membro e palestrante no Comitê Estratégico das 
Eleições 2018 (Coalizão TRE/RJ), de 12/2017 a 12/2018; 
 
- Atuação no Grupo Trabalho sobre Direitos Políticos e Propaganda 
Eleitoral no Evento “Diálogos para a Construção e Sistematização das 
Normas Eleitorais”, organizado pelo Tribunal Superior Eleitoral em 
06/2019; 
 
- Organizador e palestrante do workshop “Por dentro das Eleições”, 
direcionado a jornalistas (08/2018); 
 
- Debatedor e participante da mesa no evento Crimes Conexos com 
eleitorais à luz da decisão do STF, organizado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, em 08/2019; 
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- Palestras, seminários e simpósios sobre Direito Eleitoral; e Pessoas 
com Deficiência (2016-2019), nos seguintes órgãos: UFRJ; Escola 
Judiciária Eleitoral (RJ); Tribunal Regional Eleitoral; Ministério Público 
Estadual; Academia Brasileira de Filosofia etc.; 
 
- Nomeado Corregedor Auxiliar da Corregedoria-Geral do MPF (2020); 
 
- Nomeado Coordenador de Ensino (suplente) na Escola Superior do 
Ministério Público da União – ESMPU (2020-2021); 
 
- Nomeado Coordenador Nacional do Grupo Executivo Nacional da 
Função Eleitoral (Genafe) – 2020-2021; 
 
- Nomeado, para um segundo mandato, como membro do Grupo de 
Trabalho de Pessoas com Deficiência (GT7), único representante do 
Ministério Público Federal, perante o Conselho Nacional do Ministério 
Público (Portaria CNMP-PRESI n. 97, de 19 de junho de 2020). 
 
 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA (Livros e artigos jurídicos) 
 

 
 Desapropriação. In: Revista dos Procuradores da República. Boletim dos 

Procuradores da República, v. 2, n. 16, p. 28-29, ago. 1999. Disponível 
em: 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:rede.virtual.bibliotecas:revist
a:1998;000546145. Acesso em: 16 out. 2020. 
 

 Relação Jurídica Constitucional da Moradia. In: Boletim Científico da 
Escola Superior do Ministério Público da União, ano III, n. 10, p. 155-
171, jan./mar. 2004. Disponível em: 
<https://escola.mpu.mp.br/publicacoes/boletim-cientifico/edicoes-do-
boletim/boletim-cientifico-n-10-janeiro-marco-de-
2004/at_download/file>. Acesso em: 16 out. 2020. 
 

 A pessoa jurídica e a criminalidade ambiental. In: Revista de Direito 
Ambiental. São Paulo, 2005. Disponível em: 
<https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:rede.virtual.bibliotecas:revis
ta:2005;000749114>. Acesso em: 16 out. 2020. 
 

 Discriminação Positiva: ações afirmativas na realidade brasileira. 
Brasília: Brasília Jurídica, 2005. (Livro). 

 
 Propaganda eleitoral: espécies. Propaganda antecipada. Propaganda na 

Internet. In: Temas de Direito Eleitoral no século XXI: Escola Superior 
do Ministério Público da União (ESMPU), 2012. (Livro).  
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 Propaganda eleitoral: espécies. Propaganda antecipada. Propaganda na 
Internet. In: Temas Aprofundados do Ministério Público Federal, 
Salvador, JusPodivm: 2013. (Livro, coletânea) 
 

 Propaganda eleitoral: espécies. Propaganda antecipada. Propaganda na 
Internet. In: Revista Brasileira de Direito Eleitoral, Belo Horizonte: ano 
5, n. 8, jan./jun. 2013.  

 
  Cotas eleitorais e Ações Afirmativas. In: Revista da Escola da 
Magistratura Regional Federal 2ª Região, Rio de Janeiro, n. 23 nov. 
2015. Disponível em: 
<https://emarf.trf2.jus.br/site/documentos/revistaemarfvol23.pdf>. 
Acesso em: 16 out. 2020. 
 

 A Lei Brasileira de Inclusão e a capacidade eleitoral das pessoas com 
deficiência mental grave. Disponível em: 
https://www.jota.info/paywall?redirect_to=//www.jota.info/opiniao-e-
analise/artigos/lei-brasileira-de-inclusao-e-capacidade-eleitoral-das-
pessoas-com-deficiencia-mental-grave-20072016>. Acesso em: 16 out. 
2020. 
 

 Lei Brasileira de Inclusão: capacidade eleitoral das pessoas com 
deficiência mental, a curatela como medida excepcional e as seções 
eleitorais especiais. In: Ministério Público, Sociedade e a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência.  GONZAGA, Eugênia Augusta 
Ribeiro de Medeiros, JORGE LUIZ (Org.). Brasília: ESMPU, 2018. 
(Livro, coletânea) 

 
 Pessoas com deficiência e direitos humanos: ótica da diferença e ações 

afirmativas. Saraiva, 4. Ed., São Paulo: 2020. (Livro - 4. Ed., no prelo). 
 
 
   HOMENAGENS e HONRARIAS  
 

 Placa de homenagem da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Bahia 
(OAB/BA), pela participação na Palestra no Conselho de 
Desenvolvimento da Comunidade Negra (CDCN) - 2005. 
 

 Placa de homenagem da Associação das Pessoas com Deficiência do 
Estado da Bahia, quanto ao ajuizamento de Ação Civil Pública em favor 
dos aposentados com órteses e próteses (2006); 
 

 Título de Cidadão Baiano, conferido pela Assembleia Legislativa do 
Estado da Bahia, em Sessão Especial realizada em 28 de abril de 2011; 
 

 Atas de Sessões Plenárias de Julgamento, do Tribunal Regional 
Eleitoral/BA, com elogios a atuação e postura como Procurador 
Regional Eleitoral (2010/2013); 
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 Moção de Aplauso, concedida pelo Comitê 9840 (Contra a Corrupção 

Eleitoral e Pela Dignidade na Política), em 28 de maio de 2013, 
igualmente referendada posteriormente pelo Plenário do Tribunal 
Regional Eleitoral/BA, na 48ª Sessão Ordinária; 
 

 Medalha do Mérito Eleitoral, concedida à unanimidade, pelos membros 
do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, em 14 de novembro de 2013, 
após dois mandatos consecutivos; 
 

 Atas de Sessões Plenárias de Julgamento, do Tribunal Regional 
Eleitoral/RJ, com elogios a atuação e postura como Procurador 
Regional Eleitoral (2019), após dois mandatos consecutivos; 
 

 Diploma que registra o “êxito na defesa da ordem jurídica pátria, do 
regime democrático no Brasil e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis de todos os brasileiros”, como membro do Ministério 
Público Eleitoral, expedido e firmado pelos Excelentíssimos Procurador-
Geral da República/Procurador-Geral Eleitoral e Subprocurador-Geral 
da República/Vice-Procurador-Geral Eleitoral, em 30/09/2019; 
 

 Medalha do Mérito Eleitoral, concedida à unanimidade, pelos membros 
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (novembro/2019). 
 

 Registro de elogio pela colaboração na Comissão de Defesa dos 
Direitos Fundamentais, como colaborador do Grupo de Trabalho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência (GT7), do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), firmado pelo Conselheiro do 
CNMP Valter Shuenquener de Araújo (Ofício n. 48/2020/CDDF - SEI – 
0354727);  
 

 Registro de elogio nos assentamentos funcionais, ante “a eficiência, 
dedicação e valiosa colaboração prestada à Corregedoria do Ministério 
Público Federal nos relevantes trabalhos desempenhados”, no ano de 
2020 (Ofício n. 1992/2020/CMPF). 
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DECLARAÇAO DE (IN)EXISTENCIA PARTICIPAÇAO DE PARENTES 
EM ATIVIDADES VINCULADAS AO MPF

SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA, brasileiro, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 18/01/1963, casado. Procurador Regional da República, 

carteira de identidade n. 05935094-2/SSP/RJ, CPF n. 772.160.757-49, declaro 

para todos os fins admitidos em Direito, que não possuo parentes e/ou familiares 

que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a minha 

única atividade profissional (membro do Ministério Público Federal).

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
SIDNEY PESSOA MADRUGA

Procurador Regional da República

00100.095477/2020-99
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DECLARAÇAO DE NAO PARTICIPAÇAO EM SOCIEDADES E
EMPRESAS

SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA, brasileiro, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 18/01/1963, casado. Procurador Regional da República, 

carteira de identidade n. 05935094-2/SSP/RJ, CPF n. 772.160.757-49, declaro 

para os devidos todos os fins admitidos em Direito, que não possuo e jamais 

possuí participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente, de 

empresas ou entidades não governamentais.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
SIDNEY PESSOA MADRUGA

Procurador Regional da República

00100.095477/2020-99
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DECLARAÇAO DE REGULARIDADE FISCAL NOS ÂMBITOS 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA, brasileiro, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 18/01/1963, casado. Procurador Regional da República, 

carteira de identidade n. 05935094-2/SSP/RJ, CPF n. 772.160.757-49, declaro 

para todos os fins admitidos em Direito, que estou quite e em situação de plena 

regularidade fiscal perante os órgãos federais, estaduais e municipais. 

consoante certidões anexas, a saber:

- Certidão PGFN e Receita Federal

- Certidão SEFAZ/RJ

- Certidão PGE/RJ

- Certidão Trabalhista

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
SIDNEY PESSOA MADRUGA 

Procurador Regional da República

00100.095477/2020-99
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19/ 10/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA 
CPF: 772.160.757-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:50:07 do dia 19/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2021.
Código de controle da certidão: 58A4.B242.884D.19F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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19/10/2020 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2020.1.1641185-1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 772.160.757-49 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 19/10/2020 19:52

VÃLIDAATÉ : 17/01/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

1/1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 122559/2020 , que no período de 1977 até
19/10/2020 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo:

NOME: sidney pessoa madruga da silva 

CPF: 772.160.757-49

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: F17H.5211.0190.7Y21

Esta certidão tem validade até 18/04/2021 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 20/10/2020 
às 15:27:19.9 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009.

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador - da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro

Emitida em 20/10/2020 às 17:32:18.9

00100.095477/2020-99
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA 
CPF: 772.160.757-49 
Certidão n°: 27457379/2020 
Expedição: 19/10/2020, às 19:53:32

Validade: 16/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que s i d n e y  p e s s o a  m a d r u g a  d a  s i l v a , inscrito (a) no CPF 

sob o n° 772 . 1 6 0 . 7 5 7 - 4 9 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

00100.095477/2020-99
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DECLARAÇAO DE (IN)EXISTENCIA DE AÇAO JUDICIAIS EM QUE 
FIGURE COMO AUTOR OU RÉU

SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA, brasileiro, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 18/01/1963, casado. Procurador Regional da República, 

carteira de identidade n. 05935094-2/SSP/RJ, CPF n. 772.160.757-49, declaro 

para todos os fins admitidos em Direito, que não figuro como autor ou réu em 

ações judiciais.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
SIDNEY PESSOA MADRUGA

Procurador Regional da República

00100.095477/2020-99
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DECLARAÇAO DE ATUAÇAO EM TRIBUNAIS E NAO ATUAÇAO EM
EMPRESAS E AGÊNCIAS

SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA, brasileiro, natural do Rio de 

Janeiro, nascido em 18/01/1963, casado. Procurador Regional da República, 

carteira de identidade n. 05935094-2/SSP/RJ, CPF n. 772.160.757-49, declaro 

para todos os fins admitidos em Direito, que nos últimos cinco anos atuei 

somente como membro do Ministério Público Federal em segundo grau, isto é, 

na qualidade de Procurador Regional da República e Procurador Regional 

Eleitoral, no Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (TRE/RJ) e no 

Tribunal Regional Federal da 2̂  Região (RJ e ES). Declaro, outrossim, que 

jamais, em qualquer tempo, atuei em conselhos de administração de empresas 

estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
SIDNEY PESSOA MADRUGA 

Procurador Regional da República

00100.095477/2020-99
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL, 
FORMAÇÃO TÉCNICA E AFINIDADE INTELECTUAL E MORAL

Considero-me apto, acaso a egrégia Comissão de Constituição. Justiça e 

Cidadania assim o decidir, a compor o Conselho Nacional de Justiça (artigo 103- 

B, X, CF/1988), para contribuir com o aperfeiçoamento do sistema judiciário 

brasileiro, de forma honrada, imparcial, transparente e harmônica, pelos motivos, 

em síntese, a seguir dispostos, em conformidade com o que determina o 

Regimento Interno do Senado Federal:

I) Em primeiro plano, ressalto mais de 30 anos de exclusiva dedicação ao 

serviço publico federal (24 no âmbito do Ministério Público Federal), sem 

quaisquer máculas funcionais ou de outra ordem (no âmbito público e privado), 

tendo oficiado em todas as áreas temáticas do MPF (criminal, patrimônio 

público, improbidade, cidadania/Direitos Humanos, saúde, educação, índios e 

minorias, meio ambiente, consumidor, custos legis e eleitoral), com ênfase, nos 

últimos anos, na seara de Direitos Humanos; Direito Eleitoral e Processual Penal; 

as quais ensejaram experiências profissionais das mais relevantes, adquiridas, 

principalmente, quando da lotação em capitais e em vários municípios do interior 

do Brasil, nas regiões Norte. Nordeste. Centro-Oeste e Sudeste:

II) Acresça-se o efetivo comparecimento e participação em mais de 900 

(novecentas) sessões Plenárias de Julgamento perante o Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio de Janeiro (TRE/RJ); o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

(TRE/BA) e o Tribunal Regional Federal da 2̂  Região (TRF2) -  Cortes que me 

renderam, por intermédio de seus membros, partes e advogados, elogios e 

honrarias das mais diversas, muitas registradas em Atas de Sessões de 

Julgamento -  período, inclusive, em que, desfrutei da convivência fraterna e de 

mútuo reconhecimento e respeitabilidade com vários integrantes da Magistratura 

Federal e Estadual; ao mesmo tempo em que aprofundei-me nos grandes desafios

00100.095477/2020-99
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e tarefas acometidas aos membros do Poder Judiciário de primeiro e segundo 

graus;

III) Final e modestamente, registro a formação acadêmica por mim adquirida 

(Mestrados e Doutorado), com muito esforço, dedicação e sacrifício pessoal e 

familiar, cujos ensinamentos foram incorporados ao exercício de funções 

relevantes enquanto membro do Ministério Público Federal, tais como 

Coordenador Nacional do Grupo Executivo da Função Eleitoral (Genafe); 

Coordenador (suplente) de Ensino da Escola Superior do Ministério Público da 

União (ESMPU), membro do Grupo de Trabalho sobre Direitos das Pessoas com 

Deficiência do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP); Corregedor 

Auxiliar da Corregedoria-Geral do MPF: dentre outras; as quais me 

proporcionaram ferramentas democráticas de dialogismo e convivência coletiva 

que muito contribuirão para o cumprimento de tão nobre missão no CNJ.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020.

(assinado eletronicamente)
SIDNEY PESSOA MADRUGA

Procurador Regional da República

00100.095477/2020-99
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